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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0452 de 11 de Abril de 1985 

_o ?o~ernador do T:rritório Federal do Amapá, usando das 
atnbu1çoes que lhe sao conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lel n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 134/85-SESA, ' 

RESOLVE: 

Art. 19 -Designar, a título precário, RAIHUNDA CORREA 
PICANÇO, ocupante do emprego de Agente de Portaria Código 
LT- PL-1101, Classe "A", Referência NH-5, da Tabela,Permanen 
te do Governo deste Território, lotada na Secretaria de Sau 
de-SESA , para exercer a função de Chefe do Posto de Saúde de 
Foz do Nacacoari, Código DAI-201.3, da Unidade Nista de Saú 
de- DRS/SESA, a contar da presente data. 

Art. 29 Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá 11 de abril de 1985 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá. 

ANNIBAL Bt\RCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'? 0453 de 11 de Abril de 1985 

_o ?o~ernador do >:rritório Federal do Amapá , usando das 
atrtbutçoes que lhe sao conferidas pelo artigo 18 item II 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 ~tendo e~ 
vista os termos do Ofício número 1257/85- DAA/APES/SEEC, 

RESOLVE : 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL NEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ I RAÇÚ GUI~~S COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . AIRTON JOSg DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Art . 19 - Incluir no re lacionamento constante no Decre 
to lP) N9 0062 , de 17 de janeiro de 1985, pub li cado no Diá= 
rio Oficial do Território de n9 4345, do dia 22 do mesmo mês 
e ano, o servidor ~lliRICO DA SILVA TEIXEIRA, ocupante do em 
prégo de Professor de Ens í no de 19 Grau , Código LT-~1-601 -; 
Classe " A" , Referência 1, da Tabela Especia l de Empregos do 
Governo deste Território, lotado na Secretaria de Educação e 
Cultura-SEEC e designado para exercer a função de confiança 
de Diretor da Escola de 19 Grau José do Patrocínio, a con -
tar da presente data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Nacapá, 11 de abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0454 de 11 de Abri l de 1985 

O Governador do Território Federal do .<\mapa, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .1 77, de 19 de setembro 
de 1980 e Ofício n9 1240/85-DAA/APES/SEEC, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Designar WALDIR LIRA RODRIGUES, ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 29 Grau, Código LT-N-601 
Classe "D" , Referência 2, da Tabela Permanente do Govern~ 
deste Território, 1otado na Secretaria de Educação e Cultu 
ra- SEEC, para exercer a função de confiança de Diretor da 
Escola de 19 Grau Sôni a Henriques Barreto, Código LT- DAS -
101.1 , do Departamento de Ensino/SEEC, a contar da presente 
data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 
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Palácio do Setentr ião, em Macapá, 11 de abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTIÔRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0455 de 11 de abri l de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85. 347 , de 11 ' de novembro 
de 1980 e Ofíc io n9 157/85- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a título precano , ILHA MONTEIROPE 
DRO , ocupante do emprego de Enfermei ro , Código LT- NS-510 , 
Classe ." A", Referência NS-5, da Tabela Permanente do Gover
no deste Território, lotada na Secretaria de Saúde- SESA, pa 
ra exercer a função de Chefe do Posto de Saúde da Localida:
de de Abacate da Pedreira , Código DAI-201.3, da Unidade Mis 
ta de Saúde-DRS/SESA, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentr iào, em Nacapá , I I de abril de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTIÔRIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0456 de 11 de Abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item l i, 
do Decreto- Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 000619/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a NELSI DA CONCEIÇÃO DA SILVA PURE
ZA, ocupante do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau, Có 
digo ~1-601 , Classe "C", Referência 2, (Cadastro n9 00418) -; 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, l otada na 
Sec retaria de Educação e Cultura-SEEC , seis (06) meses de 
Licença Espec ial, contados no período de 01 de abril a 30 de 
setembro de 1985, nos t ermos do artigo 116, da Lei n9 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, regulamentado pe lo Decreto n9 
38 . 204 , de 03 de novembro de 1955, em virtude da referida 

servidora haver comp letado um (0 1) decênio de efet ivo exer
c í c i o , compreendido no período de 03 de j aneiro de 1972 a 
18 de setembro de 1982. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em cont rário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 11 de abril de 1985 
979 da República e 429 da Cria ção do Território Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0457 ~e 11 de abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá1 usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Dec reto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.000606/85-SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os art i gos 176, 
item II e 178, item I , alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6. 48 1,de 
OS de dezembro de 19 77 , a CARLINDA Gm!ES BARRETO , matrícula 
n9 1. 962 . 366 , no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 
Graus, Código N-601, Cl asse "D", Referênc i a 2 , do Quadro 
Permanente do Governo deste Território, devendo perceber 
proventos correspondentes da Classe "E", Referência 2, de 
conformidade com o artigo 184, item l,da citadaLein9 1. 711/ 
52 , em face do que disp5e a Lei número 6 . 701 , de 24 de outu 
bro de 1979, observado o § 29 do artigo 102 , da Constitui~ 
çao Federal . 

Palic~o do Setentrião, em Macaoá , 11 de abril de 1985 , 
979 da Republ i ca e ~29 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 0458 de 12 de abril de 1985 

O Gove rnador do Territõrio Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes oue lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11 1 de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proces so n9 28760 . 000385/85-GABI , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fazer reverter i r epartição de origem, a pe
dido, o servidor ELIAS SEABRA DA COSTA, oc~pante do emprego 
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de Técnico em Contabil idade, Códi go LT- Nl-1- 817, Classe "B" , 
Referência NH- 27, da Tabela Permanente do Governo deste Ter 
ri tório , l otado no Gab inete do Governador-GABI, que encon = 
trava- se à dispos i ção da Rep resentação do Governo do Terri 
tório Federal do Amapá, em Belém- PAJ a contar da presente 
data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io . 

Palácio do Se t entrião, em Nacapá, 12 de abril de 1985 , 
979 da Repúbl i ca e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÊRIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0459 de 12 de abri l de 1985 

O Gove r nador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 1 item II, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofíc i o número 1294/85-DERE~~/SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Incluir, no relacionamento constante do De -
ereto (P) n9 042 1, de ~6 . 04.84 1 publicado no Diár i o Oficial 
do Território de n9 4162J do dia 18 do mesmo mês e ano , os 
servidores r eferidos no anexo deste Decreto, ocupante s do 
emprego de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , pertencen
tes à Tabela Permanente do Governo deste Terr itório, l ata -
dos na Secretaria de Educa~ão e Cultur a- SEEC, a contar de 
02 de abri l do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár i o . 

Pal ácio do Setentrião, em Nacapá, 12 de abri l de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

k~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

CLASSE "A" (Professor de Ensi no de 19Grau Referência 1) 

0 1. Maria do Socorro da Silva Colares 

Classe "B" (Professor de Ensino de 19 Grau Refer ênc i a 1) 

01. Air t on Amorim de Alme i da 
02 . Francisca da Silva Guedes 
03 . Manoe l Maria dos Santos 
04 . Naria Doracy Figue i r edo Santos 
OS . Olímpio de Jesus Mi r a da Si l va 
06 . Or ivaldo de Azevedo Souza 
07 . Rai munda Rodrigues da Si l va 

Classe "C" (Prof essor de Ensino de 19 Grau Refer ência 1) 

01 . Ant onio Eugênio Fur tado Correa 

HINISTÉIRO DO INTERIOR 

Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 014 de 15 de abril de 1985 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 14, itemii~ 
do Estatuto da Casa do Menor "Pedacinho de Chão" em vigor a 
partir de 07 de novembro de 1984, e de acordo com proposi
ção do Pr esidente do Conselho de Administração da referida 
Associação, aprovada pela maioria absoluta dos membros , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Al terar o a r t i go 59 e seus Parágrafos 19 , 29 , 
69,79 e 89 ; bem como os itens 2, 3 e 5 do art i go 89 do Esta 
tuto da Associação Casa do Menor "Pedacinho de Chão", que 
passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 59 - O Conselho de Administração é o órgão de de 
liberação superior e fiscalizador e será presidido pelo Di= 
retor do Depar tamento de Assistência ao Menor, da Secreta-

r i a de Promoção Social , e como Presidente de Honra, o Secre 
tário de Promoção Social , constituindo-se dos seguintes mem 
bras : 

- Um representante da Secretaria de Agricul t ura - SEAG . 

- Um representante da Empresa Brasileira de Pesquisas 
Agropecuária - EMBRAPA 

- Um representante da Secretaria de Educacão e Cultura-
SEEC 

- Um representante da Assis tência Técnica e 
Rural do Amapá - ASTER/AP 

- Um representante da Secretaria de Saúde -

Ex tensão 

SESA 

- Um repre sentante da Secretaria de Administração- SEAD 

- Um repr esentante da Secretaria de Fi nancas - SEFIN 

Um r epre sent ante da Prefeitura Muni cipal de Hacapá -
PMH 

- O r epresentante dos pais dos menores da Casa do Henor 
"Pedacinho de Chão" 

- O Assis tente Jur ídico do Departamento de Assistência 
ao Menor da Secretaria de Promoção Soci a l. 

§ 19 - O Conselho de Administração se reunirá ordina
riamente , uma vez por trimestr e , e extraordinariamente qua~ 
do solicitado pelo Presidente ou pela maior i a dos membros. 

§ 29- Os membros integrant es dos órgãos púb l i cos, s e
rao indicados pelos dirigentes dos r espectivos órgãos e o 
dos pa is dos menores , por eleição hav i da entre os pr óprios 
país . 

§ 69 - Os membros do Conse l ho de Administração perde -
rão es t a condi ção , se no período de um (01) ano fa ltarem i~ 
justif i cadament e a duas (02) r euniões consecu tivas ou no p~ 
ríodo de dois (02) anos a quat ro (04) r euniões al t er nadas . 

§ 79 - Na imposibil idade de qualquer um dos membros c~ 
t i nuar a fazer parté do Conselho de Adminis tração , este de
vera ser substituidu pu c uu l cu , numeadu pe l u Órgão a que pe.E_ 
tencer . 

§ 89 - O comparecimeQt O da maior i a abso l uta dos membros 
do Conselho, dará quorum às reuniões" . 

"Art . 89 

I t em 2 - Enviar pr opos ta orçamentária da Associação, s~ 
mestralmente ao Conse lho de Administração ; 

Item 3 - Enviar t rimes tra l men te à Pres i dência do Cons~ 
l ho de Adminis t ração, documentação que permita o acompanha
mento cons tante da execução do orçamento e da pr ogramação fi 
nanceira da As sociação; -

I tem 5 - Par t icipar das reuniões do Conse l ho de Admi
nistração, acatar as decisões e deliberaçÕes e efetuar a mo 
vimentação da conta bancária da Associação" . 

Art . 29 - Revogar os Parágrafos 39 e 49 do artigo 79 ; 
o item I II do artigo 14 e o artigo 15 do Estatuto da Assoei 
açao a que refere o artigo 19 . 

~rt . 39 - Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publ icação . 

Palácio do Setentr i ão , em Macapi , 15 de abri l de 1985; 
979 da República e 429 da Cr i ação do Ter ritório Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~1ACAPÁ 

GAB INETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 156/85 - PHN. 

O Prefeito Municipal de ~lacapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ítem VIII , d~ art. 34 da Lei 
n9 6. 448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA : 
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Art. 19 - EXONERAR JY~~ ~ffiNDES SULLIVAN, do cargo de 
Chefe da Seção de Vigilância, Código CAI . 201.3 , do Depart~ 
mente de Serviços Ge rais - SE~~D , a contar de 08 de abr il 
de 1985. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

CU~!PRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO , 08 de abril de 1985 . 

~RILO AGOSTINHO PINHE IRO 
PREFEITO ~illNICIPAL DE ~CAPÁ 

PUBLICADC' NF.STA SECRETARIA ~illNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO , 
aos 08 dias do mê s de abri l de 1985 . 

EDITH RAI~illNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA HUNI CIPAL DE ADHINI STRAÇÃO 

PREFEITURA ~illNIC I PAL DE ~lACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 157/85 - PNH. 

O Prefeito Hunicipal de Nacapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ítem VIII , do ar t . 34 da Lei 
6 .448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o di spos 
to nos arts. 20 e 22 da Lei Municipal n9 219 , de 19 de f e~ 
vereiro de 1985. 

DECRETA: 

Art. 19 - DES IGNAR JOS~ VICENTE DE SOUZA NETO, ocupante 
do cargo de Agente qe Administr ação, Código AAA .031.4, do 
Quadro de Pessoal Variável desta Prefeitura, para exercer 
a função de Chefe da Seção de Ser viços Ur banos , Códi goCAI. 
201 . 2 da Adm inistração Dis tri t a l de Sant ana, contar de 02 
de ab r il de 1985. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em cont rário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 
PALÁCIO 31 DE ~lARÇO , 08 de abril de 1985. 

~illRILO AGOSTINHO PI NHEIRO 
PREFE ITO ~ruNICIPAL DE ~~CAP1~ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~illNICIPAL DE ADHINI STRAÇÃO , 
aos 08 dias do mês de abril de 1985. 

EDITH RAI~illNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRET,\RIA ~illNICIPAL DE ADHINI STRAÇÃO 

HINIST~RIO DA INDÚSTRIA .E COH~RCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

~~CAPÁ - AP 

PORTARIA N9 03/85 - JUCAP DE 03 DE ABRIL DE 1985. 

O Presidente da Junta Comercial do Território Feder al 
do .~apá , usando das Atribuições que lhe são conferidas pe
l o artigo 27 da Lei n9 4 . 726/65 regulamentada pelo Decreto 
Federal n9 57.65 1/66 e na conformidade do item XII I do art . 
79 do Regimento Interno da JUCAP aprovado pelo Decre to ( N) 
n9 2 1 de 11 . 06 . 81 . 

RESOLVE: 
Art. 19 - Designar ~lAR1LIA COSTA LUlA CAVALCANTI, Se

cretária-Geral da Junta Comercial do Terr itório Federal do 
Amapá para viajar de Macapã , sede de suas atividades, até a 
Cidade de Brasília-DF , a fim de tratar de assuntos de inte
resse da JUCAP no período de 08 a 12 do corrente mês e ano. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 
Dê- se Ciência, Publique- se e Cumpra- se . 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá , em Ma 
capa , 03 de abril de 1985. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

PORTARIA N9 04/85 - J UCAP DE 03 DE ABRIL DE 1985. 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá, usando das atr i buiçÕes que lhe são conferidas pe
lo artigo 27 da Lei n9 4 . 726/65 regulamentada pelo Decreto 

Federal n9 57.651/66 e na conformidade do item XIII do art. 
79 do Regimento Interno da JUCAP aprovado pel o Decreto ( N ) 
n9 21 de 11.06.81 , 

CONSIDERANDO , que a Secretária-Geral ~RÍLIA COSTA LI 
~~CAVALCANTI, estará viajando para Brasília-DF a fimde trã 
t ar assuntos de interesse da JUCAP no período de 08 a 12 dÕ 
corren te mê s e ano. 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gnar o Sr. JOSÉ NAZARENO CARDOSO BITEN
COURT, Coordenador do Núcleo de Cadastro Nacional, para exer 
cer acumula t ivamente e em substituição o Cargo de Secretá ~ 
rio- Geral durante o impedimento da Titular . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em cont rár io. 

Dê- se Ciência, Publique-se e Cumpra- se . 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá, em Na 
capa , 03 de abril de 1985. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente J'JCAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73. 140 /73) 

INSTRUMENTO : TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS n9 032/85- PMH. 

PARTES : Prefeitura Municipal de Nacapá e a Firma ALU}~C
Alumínio Macapá Com. nepresentações, Ltda. 

FUNDA}lliNTO LEGAL: Isento de Licitação Públ i ca de acor
do com o Art. 126 § 29 letra "h" do Decreto-Lei n9 200/67 . 

OBJETO : Consiste no fornecimento e montagem de divisó
rias em painé.s duraplac de fabricaçãoda Duratex S/A, na cor 
Pinho de Riga Natural . 

PRAZO : De 20 (vinte) dias , contados da data de expedição 
da ordem de serviços, o prazo para conclusão total dos ser
viços contratados . 

VALOR: e de Cr$-1 0.998 . 492 (Dez NílhÕes , novecentos e 
noventa e oito mil e quatrocentos e noventa e dois cruzei
ros). O valor deste contrato, fixo e irreajus t ável. 

DOTAÇÃO: Os recursos para o pagamento dos serviços des 
te contrato correrão à conta I.C.M., Programa 03 07 021 2.022-;
Ca t egoria Econômi ca 3. 1. 3.2, Empenho nl? 912, de 29.03 .85. 

Macapá, 02 de abri l de 1985 . 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapi 

JOÃO ~!ARQUES NETO 
F/Contratada 

BENJAHIN DA ROCHA SALIM 
Sec . Nunic. de Obras eViação 

TESTE~illNHAS: Ilegíve is 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AHIGOS DOS EXCEPCIONAJ;S 

APAE - ~~CAPÁ 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital ficam convocados todos os Associa 
dos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcí onas - APAE7 
~~CAPÁ, para se fazerem presente a reunião de Assembléia Ge 
ral Ord inár ia no próximo dia 23 de abril de 1985, Terça-FeT 
r a, às 20 :00 horas em primeira convocação com o mínimo de 2/3 
dos Associados, ou às 20:30 horas em segunda convocação com 
qualquer número de Associados, na Sede do Centro Cultural 
Lions Clube de Hacapá, si t o a Rua Leopoldo Machado esquina 

'com Ernest ino Borges , a fim de apreciarem e del iberarem a se 
guinte Ordem do Dia: 
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a) Relatório a ser apresentado pel a Diretoria referen
te as atividades do exercício de 1984 . 

b) Apresentação do Balanço Financeiro da Entidade 

c) O que ocorrer 

Tratando- se de assunto de grande importância para a 
APAE a Diretoria sol icita o comparecimento de todos os asso 
ciados. 

Hacapj- AP , 15 de abril de 1985 

~~RIA ZUL~~ CARNEIRO DE SOUZA 
Presidente 

FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO M~PÁ - FEPAP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSE>ffiL~IA GERAL ORDINÁRIA ELEITORAL 

Pelo presente Edital , o Presidente da Federação dos Pes 
cadores do Amapá, convoca as suas filiada s a se fazerem 
presentes à Assembléia Geral Ordinária Eleitoral, a ser 
r ealizada na seguinte forma: 

I - DATA - 03/06/ 1985 . 

li - LOCAL : Sede provisó ria da Federação, Av . Henrique 
Ga lúcio N9 09 centro - >laca pá/ AP : 

III - HORÁRIO: 

a) Em 1 ~ convocação às 08:30 horas, com quorum da 
metade mais um de federadas presentes; e 

b) Em 2 ~ convocação às 10 : 30 horas , com 
quorum. (2 horas após a 1~ convocação) . 

IV - ORDEM DO DIA : 

- Prestação de conta da Diretoriaj 

qualquer 

2 Eleição da Diretoria e dos Conselhos de Repre 
sentantes e Fisca l, para o triênio 1985 , 1986 e 1987. 

Hacap.:i(AP), 0 1 de abril de 1985·. 

SANTANO FERREIRA SANTOS 
Presidente 

ORDEN DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO M~PÁ 

EDITAL 

A Ordem dos Advogados do Brasil , Secção do Amapá , convi 
da a cumprirem seus deveres es tatutários , estabelecidos ex 
pressamente no artigo 141 do Estatuto da Ordem dos Advoga= 
dos do Brasil, Lei 4 . 215/63, dentro do prazo de 30 dias a 
contar da publicação do presente, sob pena de suspensão do 
exercício profissional, na fo rma do estabelecido no artigo 
110, caput e inciso III do mesmo Diploma Legal , a l ém das 
cominações decorren t es do estabelecido na Resolução 001/85-
0AB- Ap , os advogados inscritos a seguir r elacionados: 

ANTO~IO CABRAL DE CASTRO, ANTONIO ~~RIA F. CAVALCru~TI , ADA 
MOR DE SOUZA OLIVEIRA, A~A ALCOL~ffiRE MOURA, BENEDITO ANTÕ 
NIO LEAL DE ~liRA, CLEO FARIAS DE ARAOJO, FRANCISCO DAS CHÃ 
GAS S. REGO, CAETANO AHICO, HERMOGENES COSTA FILHO , JOSé' 
DE ARH~THEA VERNET CAVALCANTI, JOS~ NE\nON CM1PBELL HOUTI 
NIIO.JOAQUIN GO~ffiS DE OLIVEIRA, JMIIL DAVID VALENTE DOS SAN 
TOS·, JAIR JOS~ DE GOUVEA QUINTAS, LUIZ CARLOS Gm!ES DOS SAN 
TOS, Ld ~~IVAL S. H. LEAL MONTEIRO, LUCI ~ffiiRE SILVA DÕ 
NASCI~ffiNTO, LUIS DA CONCEIÇÃO PEREIRA GÓES DA COSTA, ~!ÃRIO 
CRUZ FILHO, MARGARETE SANTA.IIIA DOS SANTO::,, ~~IA BENIGNA 
OLIVEIRA DO NASC!>ffiNTO JUCÁ, }~RIA DE FATIMA ~~TIAS TAVA
RES, ~~RCO AURELIO DE AU1EIDA BUARQUE, >IUCIO DE QUEIROZ LI 
NA LUCIO, MARIA DO SOCORRO CORDEIRO PINTO , O~~ GONÇALVES 
DE OLIVEIRA , OSHALDO FERREIRA SILVA, ORGENI JUCÁ LEITE FRAN 
CO, PAULO JOSJ! DA ' S ··siLVA W!OS, RICARDO FONTANELLA, SEUIÃ 
ELIZABETE DE LACERDA HIRA, SU~S DO ESPIRITO SANTO F. RI
BEIRO , TEL~!A TEREZINHA DA SILVA COSTA, BENEDITO DA COSTA 
llRAGA . 

~~capá, 12 de abril de 1985 

FRA~CISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
Presidente 

OAB - AP 

COHPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AHAPÁ- CO"DEASA 

CGC n9 04 .1 76 . 962/0001 - 57 

ASSENBL~IA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores Acionistas da Companhia de Desenvol
vimento do Amapá-CODEASA, convidados a se reunirem em As -
sembléia Geral Ordinária e Extraordinária , a realizar-se no 
dia 30 de abril de 1985 , às 10 :30 horas , na Sede Social à 
Av. Hendonça Furtado n9 53, bairro Central , nesta cidade 
de ~~capá, Terr itório Federal do Amapá , para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia : 

I - ORDINARIA~ffiNTE : 

a) Leitura, discussão e votação do rela t ório da Dire -
toria, balanço patrimonial e demonstrat i vos financeiros r~ 
ferentes ao exercício encerrado em 31 de dezembr o de 1984 ; 

b) Deliberar sobre a destinação a ser dada ao lucro li 
qu ido apurado no exercício ; 

c) Aprovação da correção da expansão monetária do Capi:_ 
tal Social ; 

d) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 

e) Fixação da remuneração dos membros do Conselho 
Administração e do Conse lho Fiscal . 

I 1 - EXTRAORDINARIMffiNTE: 

de 

a) Aumento do Capital Socia l com aproveitamento de Ver 
bas contábeis ; 

b) Aumento do Capital Social autorizado pelo Decreto 
n9 90.747, .de 20 / 12/84; 

c) Alteração do artigo 79 do Estatuto Social em conse
quência do aumento do Capital Social ; 

d) Out ros assuntos de interesse social . 

Outrossim, encontram- se à disposição dos senhores acio 
nistas, na sede social, os documentos a que se r efere o ar 
t i go 133 da Lei n9 6 .404 de 15 de dezembro de 1976. 

~capá(AP), 08 de abril de 1985 

DAVID QUIRINO DOS SANTOS 
Diretor- Presidente 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1~ CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA-~~CAPÁ 

VARA CRUIINAL 

EDITAL 

O DOUTOR D0GLAS EVANGELISTA RAMOS , HH . JUIZ DE DIRE1TO 
DA VARA CRIMINAL DESTA H CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACA 
PÁ, DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ , NA FOR}~ DA LEI, ETC .~ 

Faz saber a todos quantos o presente Ed ita l virem, ou 
de l e notíc ia tiverem que , da lista dos j urados alistados , 
os vinte e um (21) abaixo relacionados, foram sorteados pa 
ra servirem na Sessões do Tribunal do Júri , a ter inícionõ 
dia 13 de maio de 1985 às 08 :00 horas : 

01 - ALU1ZIO TEIXEIRA - Comerciante 
02 - ANA C~LI DA ROCHA ARAOJO - Geóloga 
03 - AZOLFO GE~~QUE DOS SANTOS - Bachare l em Administração 
04 - ENEIDE EVARISTO DA SILVA - Agente Administrativo 
05 - FRANCISCO ALFAIA FILHO - Professor 
06 - FRANCI SCO HICCIONE FILHO - Odontól ogo 
07 - GILVAN ALVES DA SILVA - Contínuo 
08 - HAMILTON BATI STA FERREIRA - Engenheiro Agrônomo 
09 - JOS~ ANTONIO PTCANÇO CHAVES - Assistente Social 
10 - JOS~ CARLOS MENDES JACOUD - Técnico em Administr açãc 
11 - JOS~ FRANCISCO GONÇALVES DE LH~ - Sociólogo 
12 - JOS~ ~~TA OLIVEIRA MONTEIRO - Agente de Coleta 
13 - JOS~ NEGREIROS DE ARAOJO - Comerciante 
14 - JOSJ! VIDAL PICANÇO - Contabihsta 
15 - JURACY DA SILVA FREITAS - Técnico em Contab i lidade 
16 - LA~RCIO VILAS BOAS DA SILVA - Comer c iant e 
17 - LA~RCIO AIRES DOS SANTOS - Engenheiro Florestal 
18 - ~~NOEL DE JESUS RODRIGUES BITTENCOURT - Contador 
19 - PEDRO ARAGÃO DE SOUZA - Industriár i o 
20 - SALm!ÃO ALCOLUMBRE - Comerciante 
21 - \"ALTER DOS SANTOS SOBRINHO - Engenheiro Agrônomo 



Macapá, 17·04·85 DIÁRIO OFICIAL Pág.6 

NOTIFICA, pois, a todos os Jurados suprarelacionados pa 
ra comparecerem à sa l a destinada às Sessões do Tribuna l do 
Júri desta Circunscrição, no prédio da JUSTIÇA ELEITO~\L , 
sito à Av . Procõpio Rola, n9 277, nesta Capital, no dia e 
hora designados e nos subsequentes, enquanto durar em, as 
Sessões , sob pena de multa na for ma da Lei, se intimados 
não comparecerem. 

Para conhecimento de todos, expede-se o pr esente Edital 
que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário 
Oficial deste Territõrio. Dado e passado nesta cidade de Na 
capa, Terri tõrio Federal do Amapá, aos 

~lacapá, 11 de abril de 1985 . 

D0GLAS EVANGELISTA RM!OS 
Juiz de Direito 

SINDICATO DOS ARRUNADORES DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~IAPÁ 

C.G.C(H. F.) N9 05.798 . 129 /000 1 - 00 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N9 002 / 85 
ASSEMBL~ IA GERAL ORDINÁRIA. 

P~r este Edi tal ficam convocados todos os Associados des 
te Sindicato, em pleno gozo de seus direitos sindica is , p~ 
ra reunirem- se em Assembléia Gera l Ordinár i a a r ealizar-se 
no prõximo dia OI de ~laio do corrente ano , às 08 :00 horas 
em primeira convocação com o mínimo de 2/3 dos assoc i ados , 
ou às 09 :00 horas em segunda convocação co~ qualquer núme
ro de associados , na sede social da En tidade sito à Aveni 
da Mendonça Júnior n9 268, nesta cidade , para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia. 

a) - Leitura , discursão e apr ovação da ata da Assembléia 
ant erior . 

b) - Relatõrio a ser apresentado pela Diretoria do Sin
dicato atinentes a movimentação do exerc í cio de 1984, bem 
como a apresentação do Balanço Geral da Entidade relativo 
ao mesmo exercício . 

c) - Ap resentação da Proposta Orçamentária do Sindicato 
referent e ao exercício de 1986 . 

d) - Parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação 
contas e Proposta Orçamentária . 

~lacapá-AP, 13 de abril de 1985. 

~OEL ~ffiRCeS DA COSTA 
Presidente 

MOVIMENTO ARTÍSTICO POPULAR 

M O A P 

ESTATUTO 

APRESENTAÇÃO : 

de 

O MOVIMENTO ~T1STICO POPULAR - MOAP , surgiu do pensa
mento de seus idealizadores procurando abrir espaço real pa 
r a a Ar te no Amapá . Desde então desenvolveu uma meta de tra 
balho elevando cada vez mais a cul t ur a de um povo, fortale~ 
cendo e estimulando os valores já ex~s tentes . 

CAPÍTULO I 

DA DENOHINAÇÃO 

Art. 19 - O MOVIMENTO ARTÍSTICO POPULAR (do Amapá) , do 
ravante reconhecido pela sigla MOAP, é um Movimento Popular 
de caráter artístico- cultural com sede e foro em Hacapâ , de 
duração i limitada, destinado a desenvol ver atividades em 
prol da Arte e da Cultura Amapaense . 

CAP1TULO li 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art . 29 - O MOAP , vi sa mostrar e projetar o talento do 
artista, onde o mesmo terá a opor tunidade de aprimorar o seu 
trabalho e ampliar seus conhecimentos através de uma cons -
cientização voltada para uma política de base sÕl ida , gera~ 

do assim , união de elementos, incentivo ao artista e unifi
caçao gera l , criando uma comunidade dentro do campo ar tí sti 
co . 

Portanto assim se somara : 

INCENTIVO + 

TRABALHO + 

CONHECUffiNTO 

UNIFICAÇÃO 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS GERAIS 

Ar t. 39 - Proporcionar intercâmbio cultural intermuni
cipal. 

Art. 49- Promover a cultura através da divu l gação dos 
grupos fol c lóricos e movimentos. 

Art. 59 - Abrir espaço para valores artísti cos cultu -
rais com mostras de trabalhos . 

Art. 6Q - Apoiar , estimul ar e part1c1par dos objetivos 
do MOAP , bem como dos eventos por i niciativa da Comissão do 
Movimento , ou dos demais municípios que alí ocorrerem orga
ni zados ~e los artis t as que compõe aquela comunidade. 

Art . 79 - Estimular e ampliar a Arte Amapaense valor{
zando, incent ivando e procurando sempre despe r t ar o poten -
cial do artista, a fim de que o processo de desenvolvimento 
cultural sej a dinâmico , técnico, i ntegrado e r acional . 

CAPÍTULO I V 

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Art . 89 - Oportunizar aos grupos folcl óri cos existen -
tes apresentações em eventos públicos realizados em Praças 
PÚblicas ou em qua'lquer outro local. 

Art. 99 - Estimul ar os municíp i os à formação de gr upos 
representat ivos de suas origens que ainda não tiveram seus 
organizados. 

Art. 109 - Organizar exposiçÕes de artes plásticas , a~ 
tesanato, apresentação musicais, folclõricas, teatrais , po~ 
ricas, etc . 

Art. 119- Despertar no povo interesse para a literatu 
ra , artes , cultura e VALORIZANDO nossas raízes popular es 
através de sua maio r participação nos eventos promovidos pe 
lo NOVIMENTO ARTÍSTICO POPULAR. -

Art. 129 - Aproveitamento de Valores jâexistentes ,ide~ 

ticando- os. 

Art. 139- Promoção de eventos artísticos - culturais 
nos municípios. 

Art. 149 - Incentivar e fo rtalecer abrindo espaço para 
valores, grupos fo l cl óricos e movimentos ar tísticos, cultu
r ais. 

CAPÍTULO V 

DO PATRUICNIO 

Art . 159 - Constituirá o PATRIMCNIO do MOAP , todos os 
bens materiaís pertencentes ao referido NOVHffiNTO, sendo os 
já existentes , como os que forem adquiridos em geral : ~IATE
RIAL DE ARQUIVO, HÓVEIS, VESTUÁRIOS, INSTR~ffiNTOS DIVERSOS, 
APARELHOS ELETRCNICOS, }IATERI AL EL!!TRI CO , }IÁQUINAS FOTOGRÁ
FICAS , ~IÁQUINAS DE ESCREVER, ~IATERIAL DE APOIO, BENS HIOBI
LIÁRIOS , e tc. TODOS POR ~ffiiOS LEGAIS DE AQUI SIÇÃO . 

Art . 169 - A aquisição do PATRU!ONIO se fará atravês de 
compras de materiais e bens efetuados pelo MOAP , e o que lhe 
for concedido através de doações , l egados , subvençÕes e au
xílios de qualquer natur eza OFICIAL ou PARTICULAR, de NATU
REZA PRIVADA, de ASSOCI AÇ0ES DE CLASSE, de NATUREZA POPU 
LAR, etc . 

Art. 179 - Quaisquer importância em dinheiro que cou 
ber ao HOAP, deverão ser obrigatoriamente recolhidas a um Es 
tabelecimento Bancário, só podendo haver retirada at ravés 
de cheques firmados pelo Presidente e 19 Tesourei ro . 

Art. 189 - Ser ão feitos balancetes trimes t rais da si -
tuação financeira, sendo os mesmos apresentados em reunião 
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específica para esse fim aos membros do HOAP. Haverá ainda 
um balanço geral anual, que s·erá submetido a aprovação da AS 
SEHBLÉIA GERAL . Tanto os balance tes TRH!ESTRJ\IS corno o ba :: 
lanço geral ANUAL, serão examinados e supervisionados pe lo 
CONSELHO FISCAL . 

:APÍTULO VI 

DOS HEHBROS 

Art. 199 - Serão considerados membros do HOVIHENTO AR
TÍSTICO POPULAR- NOAP, todos os artístas do Amapá , de qua!:_ 
quer Estado ou Nacionalidade que assim o desejarem. 

Art. 209 - Poderão também ser membros do HOAP, todo ele 
mento in teressado em apoiar e participar do traba lho do ~10:: 
VIHENTO ARTÍSTICO POPULAR . 

Art. 219 - O HOVIHENTO ARTÍSTICO POPULAR NÃO DISCRIHI
NA RAÇA, IDEOLOGIA POLÍTICA, CREDO OU RELIGIÃO . 

Art. 229 - O candidato a membro deverá preencher urna 
ficha de inscrição (P/0 PREENCHUIENTO DA FICHA DE CADAS -
TRO), solicitando a Dire toria a aprovação de seu nome para 
que seja inc l uído no rol de membros da Ent idade p/ poste i or 
r ecebimento da CARTEIRINHA. 

Art . 239 - Qualquer membro poderá convidar ou indicar 
para fazer parte do ~IOV HIENTO, pessoas interessadas, cabendo 
ao CONSELHO DE HEHBRDS a APROVAÇÃO . 

Art . 249 - São Dever es dos Hernbros: 

19 Zelar pe l o bom nome de s ta Entidade ; 

29 Cump rir o que prescreve o Estatuto e Regime nto I~ 
terno; 

39 Part~c~par de todas as reuniões de ASSE~lliLÉIA GE
RAL, que r seja e l a ext raordinár i a ou nao; 

49 § Participar das reuniões de DIRETORIA quando for 
CONVOCADO ; 

59 § Co l abora r na medida do possíve l para o bom desem
penho das atividades e programações da Entidade ; 

69 § Re spe itar as decisÕes da DIRETORIA , do CONSELHO e 
da ASSEHBLÉIA 

79 § Ter boa conduta, respe i tando democra t i camente os 
dire itos de seus companheiros , independente da posiçio ou 
ca r go que ocupam ; 

89 § Zelar pela conservaçao e bem estar do patrimônio 
da entidade ; 

99 § Procurar desempenhar com dedicação os trabalhos 
que lhe forem conf iados; 

109 § Votar e ser votado para qua l quer cargo da Admini~ 
tração; 

119 § ORIENTAR NA HÉDlDA DO POSSÍVEL, pessoas in te r essa 
das. 

Art . 259- Perderi a concessao do título de membro: 

19 Por morte; 

29 Por ren~ncia escri t a e caráter irrevogável ; 

39 Fa l ta Grave mediante Transgressão do Estatuto e 
Regi mento Interno, devidamente a purados e esclarecidos . 

Art . 269 - São Direi tos dos Hembros : 

19 § Partici par de todas PROGRAHAÇÕES E ATIVIDADES DO 
HOVI:lENTO; 

29 § Representar o HOVU!ENTO, desde que lhe seja dele
gado pode r es pela DIRETORIA, somente em casos especiais ; 

39 § Representar contra qualque r membro da ENTIDADE 
(NOAP) que tenha Violado o Estatuto e Regimento I nte rno; 

49 § Informar e esc larecer a respeito do trabalho e da 
f ilosofia do NOVUIENTO ART1STICO POPULAR - HOAP . 

CAPÍTULO VII 

DA DIRETORIA 

Art . 279 - O HOVUIENTO ARTÍSTICO POPULAR - HOAP , ser a 
admini strado por uma DIRETORIA composta dos seguintes mem -
bras: 

PRESIDENTE , VICE- PRESIDENTE , 19 SECRETARIO , 29 SECRETÁ 
RIO, 19 TESOUREIRO, 29 TESOUREIRO, DIRETOR ARTÍSTICO CULTU:: 

RAL, DI RETOR SOCIAL, DIRETOR DE PATRIMÓNIO . 

Art. 289- Para assisti r a DIRETORIA. haver á um CONSE
LHO DE HEMBROS CONSTITUIDOS POR 5 HEMBROS eleitos para este 
fim . 

Art. 299 - Haverá ainda um CONSELHO FISCAL , cornposto de 
5 NEHBROS a serem eleitos na me sma ASSEMBLÉIA em que o fo -
r em a DIRETORIA e o CONSELHO DE ~!EHBROS. 

PARÁGRAFO ÚNICO § Tanto o Conselho de Membros como o 
§ Conselho Fiscal, Trabalharão em Con
§ j unto em pro l do Bom Nome des t a Enti 
§ dade e da Filoso fia . 

Art . 309 - O ~IOVU!ENTO ARTÍSTICO POPULAR - MOAP , pode
r a ainda criar medidas de necessidades, cargos , departamen
tos, seções específ i cas e servi ços outros com as denomina 
çocs convenientes . 

Art. 319- São atribuiçÕes do Presidente : 

19 § Dirigir os destinos da ENTIDADE conforrne·prescr~ 

ve o Estatu t o e Regimento Interne; 

29 § Rep resenta r a En tidade em juízo ou fora dele ; 

39 § No seu impedimento de atividades por qualquer mo 
tivo (Doença , Viagem , Situação de Emergência, etc) delegar 
pode res ao Vice-Presiden t e ; e em situações de impediment o 
do Vice-Presidente , delegar poderes ao Conselho de Hembros; 

49 
te, e t c; 

Autori zar despesas , assinar papéis de expedien -

59 Assinar cheque s j unt amente com o 19 Tesoureiro ; 

69 Convocar sempre que S E fizer necessár i o a Assem 
bléia Ge r a l para ba l ancetes , pres tações de contas, debates 
e avaliações de projetos; 

79 § Exclui r da situação de membro do HOVUIENTO, t o-
dos aquel es que agirem em desacqrdo com o Estatuto e Regi
mento I nte rno , desvir tuando a filosofia do HOVUIENTO ARTÍS 
TI CO POPULAR - HOAP com transgressÕes , excessos e abusos~ 
vidamente apurados e claros; 

89 § Comunicar ao Conselho de Membros, Diretores e 
d"1uais 111e111uros <la En tiuaue lJual'!uer ativiuaue , programa 
çÕes , etc , com antecedência mínima de vinte dias para que 
sej a r ealizado um plane j amento adequado para eventos cult~ 
rais, mobilizações de grupos aos muni cí pi os, pesqui sa etc ; 

99 § Nomear qualquer membro para qualquer cargo que 
es t eja vago com o aprovo do CONSELHO DE NENBROS ; 

109 § Criar cargos, departamentos , funções , etc , com 
o aprovo da ASSEHBLÉIA GERAL; 

119 §Exonerar qualquer membro po r atos que desvir
tuem a f ilosofia do NOVU!ENTO com o Parecer do CONSELHO DE 
HEHBROS ; 

129 § Responder quando r equerido ao CONSELHO DE HEH 
BROS, ASSEHBLÉIA GERAL , por seus atos e fatos praticados 
sej am eles de qua l quer natureza . 

139 § Apresentar um quadro de trabalho juntamente com 
o CONS ELHO no miximo trinta dias após sua posse . 

149 Em casos especia is, prolongar es te prazo 
SESSENTA DIAS com as devidas j ustif i cat i vas . 

Art . 329 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO VICE- PRESIDt::NTE: 

) 9 Substituir o PRESI DENTE no seu impedimento . 

par~ 

29 Assumir o cargo de PRESIDENTE quando o mesmo nao 
poder levar atê o fina l do mandato, assumindo todas as res
ponsabilidades que são atribuída ~ ao referido cargo . 

39 § Cumprir toda as atr i buições inerentes ao cargo a 
que lhe foi concedido de VICE-PRESIDENTE auxiliando o fa r ta 
l ec imento do NOVIHENTO . 

49 § Funcionar como auxiliar direto do PRESIDENTE 
HOVU!ENTO ARTÍSTICO POPULAR . 

Art . 339 - SÃO ATRIBUIÇ0ES tO SECRETARIO : 

DO 

19 § Secretariar todas as reuniões da DIRETORIA e da 
ASSENBLÉIA. 

29 § Redaçio , recepção , expedição e arquivamento 
correspodência c doc umentos. 

39 § CONTROLE DE DOCU~lliNTOS. 

de 
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Art. 349 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO 29 SECRETÁRIO: 

19 AUXILIAR o secretário no desempenho de suas funções. 

29 SUBSTITUIR o SECRETÁRIO nas suas faltas e impedi
mentos. 

Art . 359 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO 19 TESOUREIRO : 

19 § Ser.responsável pe l a arrecadação e guarda de toda 
e qualquer importância em dinheiro ou cheques, que deverão 
ser obrigatoriamente recolhidos a um Estabel ecimento Bancá
rio 

29 § Assina r juntamente com o Presidente cheques , doeu 
mentes e papéis que envolvam recursos financeiros. 

39 Efe tuar pagamento autorizados pelo PRESIDENTE. 

49 ~ Manter organizados os livros contábeis da Entida
de colocando-os à disposição de qualquer membro do MOVI
MENTO ou cidadão brasileiro em gozo de seus direitos 
legais para exame , verificação, f iscalização , etc ... 

5~ § Apresentar trimes tralmente em reunião específica 
um rela tório ou balancetes das ocorrências ou atividades da 
TESOURARIA. 

69 § Apresentar o balanço geral anual que será submeti 
do a aprovação da ASSEMBLeiA GERAL, sendo examinados e su
~ervisionados pelo CONSELHO FISCAL. 

79 § Depositar na CO.NTA BANCÁRIA DO MOVINENTO ARTÍSTI
CO POPULAR-MOAP , toda quantia monetária arrecada que esteja 
sob seu poder no prazo de DOZE HORAS. 

89 § Contratar quando autorizado pela DIRETORIA os ser 
viços de contabilidade ( CONTABILISTA IDONEO) pelo qual se
ra responsável. 

99 § Não serão admitidos laços de parentesco, até o 29 
grau entre PRESIDENTE e qualquer dos TESOUREIROS. 

109 § Os serviços de contabilidade idôneo, serao fisca 
lizados pelo CONSELHO FISr.AT. e pela TESOURARIA; podendo tam 
bém serem supervisionados pela DIRETORIA. 

119 §CONTROLAR. 

Art. 369 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO 29 TESOUREIRO: 

19 Auxiliar o 19 TESOUREIRO no exercício de suas fun 
çoes. 

29 Substituir o 19 TESOUREIRO nas suas faltas e imp~ 
dimentos. 

Art. 379 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR ARTÍSTICO CULTU
RAL: 

19 § Planejar, dirigir, coordenar e executar planos de 
trabalhos de carater artístico - cultural. 

29 § Solicitar serviços de qualquer membro do MOVIMEN
TO, orientando- o na execução dos mesmos. 

39 § REPRESENTAR o MOVIMENTO ARTÍSTICO POPULAR - MOAP, 
quando se fizer necessário como DIRETOR ARTÍSTICO CULTURAL, 
devidamente autorizado pelo PRESIDENTE. 

49 § Apresentar em ASSE~mLeiA GERAL quando se fizer ne 
cessário, e em reuniões de DIRETORIA, relatórios de ativida 
des inerentes ao Departamento Artístico Cultural do MOVIMEN 
TO ARTÍSTICO POPULAR. 

59§ Presidir qualquer comissão artístico-cultural qu~ 
do autorizado pelo PRESIDENTE. 

Art. 389' - SÃO ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR SOCIAL: 

19 § Coordenar e executar trabalhos que trate de assun
tos sociais, recreativos e de lazer. 

29 § Solicitar serviços de membros do MOVI~!ENTO ARTÍS
TICO POPULAR para execução dos serviços de carater social , 
recreativo e lazer, orientando-os. 

Art. 399 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR DE PATRIMÔNIO : 

19 § Ser responsável pelos bens patrimoniais do MOAP. 

29 § Manter devidamente i nventariado, todos os bens pa 
trimoniais pertencentes ao MOVU!ENTO ARTÍSTICO POPULAR- MOAP. 

39 § Mant er devi damente sob CAUTELAS, registrados, t odo 
e qualquer bem por empréstimo. 

49 § Mante r dev idamente regis trado todos os bens patri 
môniais do MOVIMENTO, bem como aqueles concedidos por emprés 
timo sob CAUTELA. -

59 § Apresenta r sempre que se f izer necessar 1o , regis
tros de bens patrimôniais do MOVU!ENTO ARTÍSTICO POPULAR ou 
qualquer informação r eferente ao mesmo. 

79 § Solicitar sempre que se fizer necessário os servi 
ços de membros do MOVU!ENTO, orientando-os na execução dos 
trabalhos de r egistros , levantamentos, inventários , etc . .. 

Art . 409 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DE ~!EMBROS : 

19 § Apurar e emitir pareceres sobre transgressões do 
Regimento Interno e Estatuto por qualquer membro que venha 
cometer excessos e abusos devidamente claros (Art . 259 , DOS 
MEMBROS) 

29 § Aprovar ou não pessoas i nteressadas que queiram 
part1c1par do MOVIMENTO ARTÍSTICO POPULAR, conforme consta 
o CAP1TULO VI, Artigo 239 DOS MEMBROS . 

39 § Dirigir os destinos da Entidade no impedimento dp 
VICE - PRESIDNETE conforme constá o Art . 319, parágrafo 39, 
das atribuições do Presidente . 

49 § Servir de elemento neutralizador e mediador 
questões que r equererem a sua interferência. 

nas 

59 § Concorrer ativamente para que todas as programa
ções do MOVIMENTO ARTÍSTICO POPULAR sejam desenroladas à 
contendo, sempre dispos t o a desenvol ver um trabalho de ação 
dinâmico, eficaz, e obj etivo . 

59 § Procurar de todas as formas orientar os membros 
p~rticipantes e Diretores da Entidade, para que as progama
çoes do MOAP sejam cumpridas , bem como os objetivos , Estatu 
t o e Regimento Inter no . 

79 § PARTICIPAR DE REUNIÕES COM A DIRETORIA . 

89 § Aprovar ou não juntament e com o PRESIDENTE a nomea 
ção de qualquer membro para qualquer cargo que esteja vago-;
conforme consta o Art. 319, Paragrafo 99 , das atribuiçõesdo 
PRESIDENTE. 

99 § Apresentar um quadro de traba lho j untamente com o 
PRESIDENTE no máximo trinta dias após sua posse. 

Art._ 419 - São Atribuições do CONSELHO FISCAL: 

19 § Fiscalizar os atos da Presidência, de seus Direto 
res e membros do MOVU!ENTO, observando o cumprimento do Es:
tatuto e Regimento I nterno; 

29 § Encaminhar ao CONSELHO DE ~!EMBROS, fa tos e ocor -
rências que venham a transgredir o Estatuto e Regimento In
terno de qualquer membro que tenha praticado excessos e abu 
sos devidamente claros para PARECER do mesmo sobre o caso em 
pauta; 

39 § Os fatos e ocorrências dever ão ser comunicados ao 
PRESIDENTE para que o me smo fique ciente do problema expos
to e encaminhados ao CONSELHO DE ~!E~ffiROS para emissão de p~ 
receres; 

49 § Examinar , fiscalizar e pronunciar-se sobre toda a 
situação financeira do MOVIMENTO ARTÍSTICO POPULAR. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEHBLeiA 

Art .. 429 - A ASSEMBLÉIA GERAL será composta pela r eu -
n1ao do CONSELHO DE ME~ffiROS, CONSELHO FISCAL, DIRETORIA e 
demais HEMBROS DO HOVll!ENTO , sendo presidida pelo Presiden
te da Entidade ou por substituto l egal; devéndo todos os pre · 
sentes estarem no gozo de seus direitos l egais no que dis ~ 
respeito ao HOVIMENTO ART1STICO POPULAR. 

Art. 439 - A ASS~mLeiA GERAL será composta pe l a reu -
n1ao de todos os membros da Ent idade como anteriormente men 
cionados (Art. 429 DA ASSEMBLeiA) e poderá ser convocada sem 
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pre que se fizer necessário : 

a . Pelo Presidente do CONSELHO DE HEHBROS; 

b. Pelo Presidente do CONSELHO FISCAL; 

c . Por qualquer memb ro do CONSELHO DE ~1EHBROS; 

d. Por qualquer membro do CONSELHO FISCAL ; 

e . Pelo Presidente da Entidade ou substituto legal ; 

f. Por qualquer membro da DIRETORIA ; 

g. Por qualque r membro da ENTIDADE em pleno gozo de 
seus direitos . 

Art. 449 - A ASSEHBL!ÔlA GERAL será comunicada com an
tecedência mínima de 10 dias com o comparecimento de ~1ETADE 
DOS HEHBROS por comunicado fe ito através dos Ór gãos de im
prensa falada e escr ita . 

Art. 459 - Em FRU1EIRA CHANADA a ASSEMBLÉIA so poderá 
reunir-se com a pr esença da metade dos membros ; e em SEGUN
DA CHA}~DA reunirá com qualque r numero de membros, sendo 
obrigatório no entanto, a presença de pelo menos três mem -
bros da Diretoria . 

CAPÍTULO IX 

DA COHISSÃO ORGANIZADORA 

Art . 469 - A CCNISSi\0 ORGANIZADORA será composta por 
membros do MOVUIENTO ARTÍSTICO POPULAR e pessoas especial -
mente convidadas pe lo PRESIDENTE. 

Art . 479 - São at ribuiçÕes da COMISSÃO ORGANIZADORA : 

19 Organizar os eventos ; 

29 Incentivar e estimul ar grupos folclóricos , movi -
mentes e manifestações artísticas, valores artísticos,etc ; 

39 Formar grupos cul turais e artísticos nos munic í -
pios; 

49 § Planejar, orientar e coordenar; 

59 § Em todos os eventos que ocorrerem , fazer uma ava
liação dos novos talentos apresentados aproveitando- os ; 

69 § Identificar valores e apontá-los ao Presidente e 
ao CONSI!:LHO DI!: Ht:HBROS para apreciação e consequente apro -
veitamento; 

79 § Criatividade, Dinâm i ca , Ação , Organização . 

CAPÍTULO X 

DA FILOSOFIA DO NOVU1ENTO 

Ar t . 489 - A SUPREHACIA DO NOVIHENTO ARTÍSTICO POPULAR 
Ê A SUA I'RÚPRI A FILOSOFIA : 

19 A Arte é o Povo, e o Povo é a Arte; 

29 O ~!OAP c a Glo r ificação de um Pensamento; 

39 O ~IOAP é Estímulo, Incentivo c Trabalho, gerando 
o fortalecimento c Unificação; 

49 § O Hoviment::> Artístico Popular é Conhecimento, é 
Cultural ; 

fia ; 

59 O ~oviment::> Artistico Popular é a Apolitico; 

69 A Política do Novimento é a sua própria Filoso 

79 § O Movimento Artistico Popular nao esta ligado 
nunhwna Facçio Polí tica . 

PROCU~\DORIA GERAL 

C O ~ V Ê N I O N9 046/85 - PROG. 

a 

CONVEN LO QUE ENTEE Si CELEBRA}! O GOVI!:RNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A~lAPÁ E />. PREFEITURA ~IUNICIPAL DE Al'lAPÁ, PARA OS 
FI:-JS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território federal do Amapá , dorav.ante de 
nominado simplesmen te GOVERNO, neste ato representado por 
seu Governador , Senl:or ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Nu 
nicipal de Amapá , inscrita no Cadastro Geral de Contribuin 
te do ~inistcirio da Fazenda, sob o n9 05 . 989 . 116/0001-19: 
dorav<tnrc denominada simplesmente PREFEITURA , neste ato re 
prescntada por seu Prcfe i to, Senhor FRANCISCO JOS~ AU!EIDA 

FILHO , firmam o presente Convênio, mediante as cláusulas e 
condições segu intes: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA- DO FUNDA~ffiNTO LEGAL: O presente Con. 
vênio foi elaborado com respaldo no que dispõe o Ítem XVII 
do art . 18 , do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeirode 196~ 
combinado com o art . 126 , § 29 , letra "f" , do Decreto - Le1 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo do presenteCon 
vênio é o repasse de recursos destinados a pagamento de pes 
soal , outros serviços e encargos e, contratação de bolsis 
t as para desenvolverem atividades no Hunicípio de Amapá: 
conforme Pl ano de Ap l icação que passa a fazer par te inte -
grant e des t e Convênio . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos para atender a execução do presen
te Convênio , no valor de Cr$-67. 23 1.1 82 (SESSENTA E SETE 
HILHÕES , DUZENTOS E TRINTA E HUI'I HIL, CENTO E OITENTA E 
DOIS CRUZEIROS); 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Convê 
nio , através da Secretaria de Promoção Social. 

II - DA PREFEITURA : 

a ) Empregar os recursos transfer i dos pe l o GOVERNO de 
acordo com os ob j etivos da Cláusula Segunda do presente 
Convênio ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, através da Secretaria de Promoção Soc i al,pos 
sa acompanhar a execução dos serviços objeto do pr esente
Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decor ren t e da 
assinatura do presente Convênio no valor de Cr$- 67 . 231.182 
(SESSENTA E SETE HILHÕES , DUZENTOS E TRINTA E HUN HIL , CEN 
TO E OITENTA E DOIS CRUZEIROS), correrá à conta dos segui~ 
tes recursos: 

a) Cr$- 52 . 955 . 587(CINQUENTA E DOIS NILH0ES, NOVECENTOS 
E CINQUENTA E CINCO NlL , QUINHEN1'0S E OITENTA E SETE CRU
ZEIROS) do Fundo de Participação dos Es tados, Distrito Fe
de r al e Territórios , Programa de Trabalho 158 14866 .067 , Na 
tureza da Despesa 3. 1. 3. 0 . 01, conforme Nota de Empenho n9 
208 1, emitida em 04 de março de 1985; 

b) Cr$- 1. 800 . 000 (IIUH ~IILHÃO E OITOCENTOS HIL CRUZEIROS) 
do Fundo de Participação dos Estados, Di s t r ito Federal e 
Te r ritôrios, Programa de Trabalho 15814866 .067 , Natur eza da 
Despesa 3. 1. 3 . ~ . 00 , conforme Nota de Empenho n9 2073 , emi 
tida em 04 de março de 1985; 

c) Cr$- 8. 303 . 730 (OITO MILHÕES, TREZENTOS E TRE-S HIL, SE 
TECENTOS E TRINTA CRUZEIROS) do Fundo de Par ticipação das 
Estados, Distrito Federa l e Terr:.tór ios Programa 
15814866 .067, Natureza da Despesa 3. 1.3.1.00 , conforme No 
ta de Empenho n9 206 1, emitida em 04 de março de 1985; 

d) CrS- 1. 403.955 (!JUN HILHÃO, QUATROCENTOS E TRES mL 
NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO CRUZEIROS)do Fundo de Parti 
cipação dos Estados, Distrito Federal e Ter ritór ios , Pro
grama 15814866 .067, Natureza da Despesa 3. 1. 3. 1.00 , confor 
me Nota de Empenho n9 2062 , emitida em 04 de mar ço de 1985; 

e) Cr$- 2. 76 7. 91 O (DOIS HILHÕES , SETECENTOS E SESSENTA E 
SETE NIL, NOVECENTOS E DEZ CRUZEIROS) do Fundo de Pa r t i ci
pação dos Estados , Distrito Federal e Terri t ór i os, Progra
ma 15814866 .067 , Natureza da Despesa 3131 .00 , confor me No
ta de Empenho n9 2063 , emitida em 04 de março de 1985. 

CLli.USULA QUINTA - DA LI BERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur -
sos que por força deste Convênio deverão ser t r ansfe r idos 
à PREFEITURA, serão liberados em uma única parcela, após 
sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DA HOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur 
sos que por força deste Convênio a PREFEITURA receber , en~ 
q~anto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rao depositados em conta bancária especial , a ser movimen
tada pe~a PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestações de contas, o nome do sacado, os nu
meros , valores e datas das emissões dos cheques e a quem 
forem paga~ as importâncias. 
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CLÁUSULA S~TI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO, at ravés da Secre
taria de Finanças - SEFIN - , no máx imo trinta (30) dias 
após o té rmino da vigência deste Convênio . 

igual teor e forma e para um só efei t o l egal , pelas partes 
convenentes e pelas testemunhas abaixo assinadas . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diret~ 
mente vincul ado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualque r título for uti lizado na execução dos serviços de 
que trata o· presente Convênio , não tendo com o GOVERNO re
l ação j urídica de qual quer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : O presente Con 
vênia poderá ser alterado mediante Termo Aditivo ou resci~ 
dido por mútuo acordo ou no interesse do GOVERNO, ou ainda 
porque t orne mater i al e forma l mente impossível a execução . 

CLÁUSULA Dt:CI~~ - DA VIGeNCIA: O presente Convênio terá 
vigência a contar de 19 de fevereiro a 31 de dezembro de 
1985. 

~mcapá(AP), 20 de março de 1985 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governo 

FRANCISCO JOSE: ALMEIDA FILHO 
Prefeitura 

TESTEHU:-IHAS : Ilegívei s 

SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL 

UlV.ISÃO DE APOIO ADNINISTRATIVO 

SETORIAL DE FI NANÇAS 

CLÁUSULA Dt:CIHA PRI~ffiiRA- DA PUBLICAÇÃO : A publ icação 
do pr esente Convênio no Diário Oficial deste Ter r itór io,de 
verá se r feita no prazo de vinte (20) dias , contados di 
da ta de sua ass inatura . 

A U T 0 R I ZO 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 
*PLANO DE APLICAÇÃO DO CONV~NW N9 046/85 

CLÁUSULA Dt:CI~~ SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comar ca de ~~capá , para dirimir quaisquer dúvi das e/ ou 
l itígio porventura decorrentes da execução rlo presente Con 
vênia, que não possam ser ~olucionada s administrativamente 
pelas partes . 

ELEHENTO DE 
DESPESA 

4. 1. 3 .0.01 

3. 1. 3. 1. 00 

3. 1. 3. 2 .00 

ESPECIFICAÇÃO 

PESSOAL C! VIL 

RE~lliNERAÇÃO DE SERVIÇOS PES
SOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
E, por es t ar em de acordo com as cláusulas e condições 

aqui est i pul adas , l avrou- se o presente Convênio que , lido 
e achado confor me, se rá assinado em cinco (05) vias de TO TA L .... , ......................... Cr$-

TERRITóRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

PREFEITURA ~ruN ICIPAL DE HACAPÁ 

EDITAL N9 08/8S COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

VALOR 

52 . 955. 587' 

12 . 475 . 595 

1.800.000 

67.231.182 

O Departamento de Obras da Prefeitura Hunic ipal de Hacapi , através do Serviço de Fiscalização e Licenciamento 
de Obras, torna Público que as pessoas abaixo relacionadas estão sol ici tando Alvar á de Licença para Regurilazação 
dos seguintes imóveis . 
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01 
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06 

07 

08 

09 

10 
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12 

13 

I N T E R E S S A O O 

Fel i c iano Brito dos Santos 

Dalvina Hota da Silva 

Cl emildo Pantoj a de Deus 

Graça Nazar eth de Souza Guedes 

Almir Almeida dos Santos 

Pedro Monteiro de Arauj o 

Leonor dos Santos 

Haria Maciel Sarmento 

Otav i o Rodrigues de Araujo 

Maria do Socorro Correa 

Benedita dos Santos Rodrigues 

Joaquim Correa Machado 

Pedro Pere i ra da Cruz 

E N O E R E Ç O 

Av Maria Quitéria 

Av Acelino de Leão 

Av Bahia 

Av Reinaldo Damasceno 

Rua : Hato Grosso 

Av : 19 de Haia 

Rua : Rio Pur us 

Rua : Claudomiro ~!orais 

Rua: Odilardo Silva 

Av : Goitacazes 

Rua: São Paul o 

Av 

Av 

Piauí 

Pedro América 
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07 

08 

04 

08 

07 

01 

07 

os 
10 

08 

08 

08 

34 

46 

56 

71 

11 

2S 

82 

62 

12 

09 

35 

49 

09 

LOTE 

07 

19 

03 

03 

12 

13 

03 

29 

13 

09 

07 

21 

28 

Convida as pessoas que se j ulgarem com direi to sobre os feridos imóveis, a apresentarem suas recl amaçÕes por 
escrito , dent ro do prazo de 30 dias , cont ados da data da publicação deste Edital. 

Macapi(AP), 12 de Abri l de 1 .98S. 

ARNALDO CARVALHO ~ruNIZ 
Secretário da SEMPLADUR 

CPF 037 939 823 - 00 


	

